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A Prefeitura Municipal de Riachão do Jacuípe, Estado da Bahia, visando a transparência dos seus
atos, vem a PUBLICAR:

                   A Lei nº 12.527/2011 regulamenta o direito constitucional de acesso às informações públicas. Essa 

norma entrou em vigor em 16 de maio de 2012 e criou mecanismos que possibilitam, a qualquer pessoa, física ou 

jurídica, sem necessidade de apresentar motivo, o recebimento de informações públicas dos órgãos e entidades.

A Lei vale para os três Poderes da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, inclusive aos Tribunais de Conta e 

Ministério Público. Entidades privadas sem fins lucrativos também são obrigadas a dar publicidade a informações 

referentes ao recebimento e à destinação dos recursos públicos por elas recebidos.
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PORTARIA Nº 043/2024, DE 23 DE ABRIL DE 2024.

“DEFERE PRORROGAÇÃO DE PRAZO PARA 

PROSSEGUIMENTO DOS TRABALHOS AFETOS 

DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIACHÃO DO JAUÍPE, ESTADO DA BAHIA, no uso 

de uma das suas atribuições legais e considerando o dispositivo do art. 125 da Lei Municipal nº 

746/2012, Estatuto do Magistério Público Municipal;

CONSIDERANDO a observância estrita às disposições da Constituição Federal de 1988,

especialmente seus princípios administrativos previstos no artigo 37.

CONSIDERANDO o dever que a Administração Pública possui de apurar minuciosamente 

todas as irregularidades e ilegalidades ocorridas em seu âmbito;

CONSIDERANDO o Ofício 001/2024 onde a presidente da comissão processante requer 

dilação de prazo para conclusão dos trabalhos do PAD instaurado pela Portaria 0026/2024;

RESOLVE:

Art. 1º - Fica deferido a prorrogação do prazo por mais 60 dias para prosseguimento do 

Processo Administrativo Disciplinar em desfavor do servidor Pedro Maurício Carneiro Castro, 

Professor, matrícula nº 289, lotado da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e 

Turismo.

Art. 2 º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário.

Registra-se, Publica-se e Cumpra-se.

Riachão do Jacuípe/BA, 23 de abril de 2024.

JOSÉ CARLOS DE MATOS SOARES

PREFEITO MUNICIPAL
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